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Origem:
	Licenciamento ambiental de atividades sísmicas na pesquisa de petróleo e gás natural.

PQA/Progestão


Brasília/DF,   26 de maio de 2003.

PARECER TÉCNICO Nº ..023../2003

Ref: Processo 02000.0182/2002 -13 do CONAMA que relata a dificuldade enfrentada pelo setor petrolífero, pela falta de regras específicas, para o licenciamento da fase de prospecção de petróleo e gás. 
1. Histórico 

O consultor da International Association os Geophysical Contractors – IAGC encaminhou e-mail em 10/07/2001, ao então Secretário de Qualidade Ambiental do MMA, expressando a sua “preocupação” sobre o processo de licenciamento ambiental que vem sendo empreendido pelo escritório do IBAMA - ELPN, no Rio de Janeiro para a realização de atividade de levantamento de dados sísmicos. Na sua visão, o IBAMA vem empregando um processo rígido de licenciamento da atividade, quando na verdade, a luz da legislação vigente o mesmo não seria necessário, por se tratar de uma atividade não poluidora. Assim finalizando a correspondência, solicita a SQA, que encaminhe a questão à Câmara Técnica de Energia do CONAMA, com vistas a regulamentar a atividade.

Nesse sentido, e visando subsidiar a discussão junto ao CONAMA, o referido consultor encaminhou, juntamente com seu e-mail, cópia do Parecer n0 29/2001 que elaborou a pedido do seu cliente a IAGC, bem como “Minuta Preliminar de Consulta ao IBAMA” remetida pela Associação àquele Instituto, com sugestão de “Portaria Normativa”, solução alternativa, que manteria ao mesmo tempo o controle pelo Órgão Ambiental sobre essas atividades, mas tornaria mais simples a “autorização” para realização dessa fase de prospecção de petróleo.

Foi elaborado Parecer SQA/PGD no 12/2002 de 18/03/02, tratando sobre o assunto e concluíndo: “... desde que não se possa caracterizar a atividade de sísmica como poluente nos termos do Artigo 10 da CNUDM, de 1982, já que a energia sonora produzida não provoca ou pode provocar, de fato, danos aos recursos vivos e à vida marinha, não se pode classificar, também, a referida atividade como uma daquelas passíveis de prévio licenciamento ambiental. .....” 

Na 69a Reunião da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental, ocorrida em 20/05/02, a proposta de criação de Grupo de Trabalho, para iniciar a discussão de uma “proposta de resolução”, não foi analisada por falta de quorum.

Em 08/08/2002 na 70a Reunião da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental, foi aprovada a criação do Grupo de Trabalho sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para o desenvolvimento de estudos e proposta de normatização relativa ao Licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva.

A 71a Reunião da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental, realiza-se em 08/10/2002, quando o coordenador do GT (MDIC) solicitou o agendamento da 1a Reunião após a indicação do técnico do MMA que acompanhará os trabalhos. 

O CONAMA través de seu memorando no 297 de 06 de novembro de 2002, acusa a indicação da Dra. Vânia Soares, para participar como representante da SQA, no Grupo de Trabalho instituído sobre o licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva.

A Secretaria de Qualidade Ambiental, visando subsidiar a resposta à Secretaria Executiva do CONAMA levantou informações com o apoio do IBAMA , conforme se segue:

1.1 - Sobre a atividade de levantamento de dados sísmicos marítimos:

Os levantamentos sísmicos são tipicamente a primeira atividade significativa desenvolvida durante uma exploração. Os dados sísmicos são adquiridos de maneira a permitir que geólogos e geofísicos componham um quadro sobre a geologia de sub-superfície. Este quadro é então empregado no sentido de se identificar à localização de provável acumulação de Hidrocarbonetos, permitindo assim, que os poços de exploração sejam implantados em localizações mais precisas. Isto poderá reduzir a quantidade de poços necessários e, portanto, as emissões e descargas potenciais decorrentes das operações de perfurações. 

O método sísmico é utilizado para identificação de estruturas geológicas e dependem das diferentes propriedades reflexivas das  ondas  sonoras  nos vários extratos de rocha abaixo  da superfície terrestre ou oceânica.

Este método baseia-se no princípio físico da reflexão pelos diferentes extratos geológicos. Parte da energia lançada é transmitida para as camadas mais profundas da terra, enquanto outra parte é refletida de volta à superfície. As ondas sísmicas podem ser produzidas por uma variedade de fontes.

Air guns de maior porte produzem bolhas de ar com volume de até 16,13 pés cúbicos (457,69 litros ou 0,457 m3) que explodem dentro do mar gerando ondas sonoras que se propagam para todas as direções (Capone, 2001). As ondas sísmicas refletidas após atravessarem os sedimentos sob o assoalho submarino são detectadas em hidrofones e assim conduzidas a unidades de computação para análise posterior.

Entre as tecnologias mais comumente adotadas na atividade de sísmica destacam-se:

a). Técnica de levantamento 2D 

Técnica de aquisição de dados sísmicos na fase inicial de exploração.  Normalmente, é utilizado um navio sísmico que reboca a fonte sísmica e um cabo sismográfico (streamer).  As linhas da malha sísmica são espaçadas, com o objetivo de se obter um reconhecimento regional da geologia de sub-superfície.

b). Técnica de levantamento 3D
Essa técnica é utilizada na fase de detalhe, quando já existe um conhecimento prévio da geologia de sub-superfície da área.  A técnica 3D exige uma malha sísmica com linhas menos espaçadas do que na técnica 2D, de forma que o número de trajetórias da embarcação sísmica é maior.  Isso torna a atividade mais intensa, podendo gerar, em função da proximidade das linhas da malha sísmica e da maior intensidade e freqüência dos disparos, a denominada “barreira sônica”, que pode impedir a passagem de estoques migratórios, bem como o acesso a áreas de alimentação, reprodução e desova.

c). Técnica de levantamento 4D

Técnica de aquisição de dados sísmicos relacionados ao monitoramento dos campos de petróleo.  Consiste no levantamento de dados sísmicos 3D em campos de petróleo em fase de desenvolvimento, em épocas distintas, de forma que os mesmos possam ser monitorados, visando à automação da produção existente.

d). Técnica de levantamento 4C
Técnica que utiliza cabos sismográficos posicionados no fundo oceânico, contendo sensores que registram dados tanto das ondas primárias (ondas P) como das ondas de cisalhamento (ondas S), com objetivo de se obter um melhor detalhamento da geologia de sub-superfície.  Os cabos de fundo são sólidos, não sendo preenchidos por fluidos de flutuação.   A configuração padrão abrange dois ou mais cabos sismográficos de 6 km cada, e pelo menos dois navios: um para registros e manuseio, e outro para disparos.

1.2 - Problemas ambientais decorrentes da atividade de sísmica: 

Efeitos da atividade sísmica offshore:

No levantamento sísmico, os principais impactos sobre a biota marinha são reconhecidamente os gerados pelo uso de canhões de ar. A preocupação ambiental primária que surge de pesquisas sísmicas marinhas é o efeito da fonte sonora de baixa freqüência em animais marinhos. 

Um espectro dos possíveis efeitos diretos compreende: 

· efeitos letais; 

· dano patológico sobre sistema auditivo e/ou outros órgãos; 

· mudança comportamental, inclusive fuga da área da fonte,;

· reação repentina e atração para a área da fonte; e 

· interferência, com o uso de sinais de comunicação acústica desses animais. 

Entretanto, conclusões definitivas dependem de conhecimento sobre a reação audível básica; hábito; aspecto comportamental que pode pôr as espécies em risco, e, em longo prazo, implicações em mudanças comportamentais.    

Experimentos para avaliação dos impactos decorrentes do uso de "air-guns" demonstraram efeitos letais apenas para o plâncton. Para causar um dano patológico sério, o nível sonoro precisa ser muito alto.

O limite de tolerância sonora para a maioria dos animais marinhos é desconhecido e, em grande parte, está baseado em um número limitado de experiências. 

Somente as espécies marinhas que têm capacidade de ouvir em baixas freqüências são afetadas pelo o ruído gerado durante pesquisas sísmicas, uma vez que a maioria das pesquisas possui ondas sonoras na faixa 10-300 Hz. Alguns peixes, baleias (Mysticeti) e possivelmente tartarugas marinhas são sensíveis a estas baixas freqüências.

No Brasil são poucos os estudos sobre o tema o que faz com que os órgãos ambientais, para sua tomada de decisão,baseiem-se em estudos ou registros existentes na literatura internacional.

Entre os trabalhos sobre o tema existente existentes na literatura especializada citamos o de Richardson et al. (1995) que mostra que as atividades relacionadas à exploração de óleo/gás têm, historicamente, provocado anomalias acústicas em águas rasas (<200m) e recentemente em águas profundas. Os níveis acústicos produzidos pelas operações de sísmica oscilam entre 216 a 259dB. 

Estudos da Marinha Americana com objetivo de detectar submarinos a diesel em águas rasas, utilizando o SURTASS/LFA Sonar (Surveillance Towed Array Sensor System/Low Frequency Active), de acordo com o FAS-Intelligence Resource Program/US Navy, chamaram a atenção da comunidade cientifica, tendo em vistas os efeitos observados nas Ilhas Canárias e Fuerteventura, onde ocorreram encalhamentos em massa de baleias no mesmo período dos testes (Simmond & Lopez-Jurado, 1991).  Tempos depois a US NAVY realizou novamente operações com o sonar LFA no Golfo de Kyparissiakos, mar Mediterrâneo onde também aconteceram simultâneos encalhamentos de baleias (Frantzis, 1998). 

1.3 - Outros possíveis impactos que devem ser destacados são:

Mudanças na rota de migração.

Nenhum estudo extensivo foi realizado sobre o deslocamento há longo prazo, ou mudanças nas rotas de migração de populações de animais, causado pelas atividades sísmicas.

Interferência com a atividade de pesca

Devido a sua extensão e sua disposição próxima à superfície, reconhece-se o risco de que, durante as atividades sísmicas, os cabos do canhão de ar e dos hidrofones possam eventualmente cruzar um dos espinhéis e arrastá-los causando danos à pescaria e interrompendo as operações sísmicas.

Skalski  et.al. (1992) realizaram uma série de experiências controladas para testar o efeito do ruído do "air gun" sobre as taxas de captura de linha do  Sebastes spp. ao longo da costa de California central. Durante períodos de exposição ao "air gun", uma medida de captura por unidade de esforços foi reduzida em média 52.4 % comparado com o controle (com 90 % confiabilidade). 
Entretanto, um dos poucos exemplos onde efeitos de pré e pós-pesquisa na pesca foram monitorados, Steffe e Murphy (1992) não constatou nenhuma mudança na taxa de captura de peixes ao Sul da costa de Gales que pudesse ser definitivamente atribuído à pesquisa sísmica.

Outro impacto também previsível sobre a pesca refere-se à redução desta atividade, em função do deslocamento de cardumes para longe da área do levantamento sísmico, durante as atividades de pesquisa, já que os peixes reagem à pressão de onda produzida pelo canhão de ar.

Recifes de corais

Não existe conhecimento a respeito dos impactos causados por esse tipo de atividade, sobre os corais, entretanto, Atos internacionais sobre preservação da biodiversidade recomendam, nesses casos, utilizar o princípio da precaução, tendo em vista a fragilidade das colônias de organismos dessas formações;

1.4 -Sobre a legislação utilizada para o licenciamento ambiental.

Considerando a inexistência uma legislação específica que trate sobre o licenciamento ambiental, para a atividade de levantamento de dados sísmicos marítimos, a base legal utilizada pelo IBAMA, é a Resolução CONAMA 023/94, a qual institui no seu Art 1º “procedimentos específicos para o licenciamento das atividades relacionadas à exploração e lavra de jazidas de combustíveis líquidos e gás natural”.

Obviamente o Instituto, utiliza também no processo de Licenciamento Ambiental as Leis nº 6.938/1981e 8.617/1993, a Resolução CONAMA 237/97, além de outras normas de tratem sobre o tema.

2. Parecer Técnico

Verifica-se que o nível do conhecimento sobre os impactos decorrentes da atividade de sísmica é insuficiente, dificultando uma decisão segura dos órgãos ambientais. Aliado a isso, a inexistência de uma regulamentação ambiental específica que trate do levantamento de dados sísmicos marítimos e da atividade de exploração de petróleo e gás natural, que apresentam particularidades que justificam uma regulamentação própria, dificulta, ainda mais, a tomada de decisão dos órgãos de meio ambiente. 

Além disso, o setor petrolífero tem insistido que os prazos praticados pelos órgãos ambientais são incompatíveis com a dinâmica e com os custos da prospecção e extração de petróleo e gás.

3. Conclusão

Tendo em vista o exposto, sugere-se que a Câmara Técnica de Energia seja informada e se manifeste sobre a pertinência da criação de um grupo de trabalho para discutir o tema.

À consideração superior,

JORGE BRITO BATISTA 

Técnico Especializado

De acordo, Encaminhe-se para as providências necessárias.

VANIA DE ARAUJO SOARES

              Gerente substituta

                    Progestão
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